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EMBAIXADA DO BRASIL EM ADIS ABEBA

EDITAL 02/2023

Processo de seleção de Auxiliar Administrativo


A Comissão de Seleção da Embaixada do Brasil em Adis Abeba torna pública a abertura de inscrições para processo de seleção com vistas ao preenchimento, em caráter permanente, de 01 (uma) vaga de Auxiliar Administrativo.

1. REQUISITOS MÍNIMOS

· Idade minima de 18 anos;
· Estudos de nível médio concluídos;
· Experiência de trabalho comprovada de 03 (três) anos na área de secretariado, administrativa e/ou recursos humanos, preferencialmente em organismos ou agências internacionais, ou representações diplomáticas;
· Domínio oral e escrito do idioma amárico;
· Capacidade de expressão oral e escrita em língua inglesa;
· Conhecimentos operacionais do sistema operacional Windows 11 e MS Office;
· Capacidade de comunicação e de trabalho em equipe, flexibilidade e disposição para o aprendizado, bem como conhecimentos básicos em matemática;

2. DESCRIÇÃO GENÉRICA DO CARGO

	O Auxiliar Administrativo desempenhará atividades de natureza administrativa em diversos setores da Embaixada do Brasil em Adis Abeba. Entre suas principais atribuições, encontram-se a contratação de serviços e a verificação de sua execução; a organização e acompanhamento de encontros, reuniões e demais eventos; o apoio administrativo na instalação e partida de funcionários do quadro; a redação e tradução de textos em língua amárica e em língua inglesa; e a interlocução com nacionais e estrangeiros.



3.  REGIME DE TRABALHO E REMUNERAÇÃO

3.1. O contrato de trabalho estabelecerá jornada laboral de 48 horas semanais e terá validade de 1 (um) ano, podendo ser renovado por iguais períodos de tempo a critério da Embaixada do Brasil em Adis Abeba e com base em avaliação regular de desempenho do empregado.
3.2. A remuneração mensal bruto inicial é de ETB 36.720,00 (trinta e seis mil, setecentos e vinte birrs), sobre o qual incidirão as deduções determinadas pela legislação local aplicável.
3.3. A Embaixada do Brasil em Adis Abeba será o empregador do Auxiliar Administrativo e a contratação não implicará vínculo com o Serviço Exterior Brasileiro.
3.4. A relação de trabalho será regida pela lei trabalhista etíope, não cabendo, em nenhuma hipótese, a aplicação da legislação trabalhista brasileira.

4. PROCESSO DE SELEÇÃO

4.1. As inscrição para o processo de seleção estarão abertas de 30 de outubro a 13 de novembro de 2023 e deverão ser realizadas, por meio do envio de mensagem ao correio eletrônico embassybraziladdis@gmail.com com o título “Processo Seletivo AA 2023”, com os seguintes documentos anexados:
· Formulário de inscrição preenchido e assinado (ver Anexo 1);
· Cópia de identificação oficial ou página de dados do passaporte;
· Cópia de diploma ou certificado de conclusão de estudos de nível médio;
· Cópia de comprovante de domicílio;
· Currículo resumido contendo, no mínimo, uma carta de referência profissional (ambos em inglês).

No caso de cidadãos brasileiros ou nacionais de terceiros países, anexar também:
· Cópia de comprovante de situação regular de residência ou permissão legal para o exercício de atividade remunerada nos termos da legislação local;

No caso de cidadãos brasileiros, anexar também:
· Cópia de comprovante de quitação do serviço militar obrigatório (no caso de indivíduos do sexo masculino);
· Cópia de comprovante de cumprimento das obrigações eleitorais;
· Declaração assinada de que não ocupa cargos, empregos ou funções públicas.

4.2. O processo de seleção constará de três etapas:

-	Etapa 1 – Análise curricular (50 pontos): serão avaliados a idoneidade da formação em acadêmica e a experiência profissional do candidato.

-	Etapa 2 – Avaliação oral (100 pontos): serão avaliados a adequação do perfil do candidato; sua expressão oral em amárico e em inglês; e conhecimentos básicos em matemática.

-	Etapa 3 – Prova escrita (50 pontos): serão avaliados o domínio escrito do candidato no idioma amárico e na língua inglesa; e seus conhecimentos básicos em informática, conforme o Item 3 deste edital.

4.3. No dia 14 de novembro de 2023, será publicada, na página eletrônica da Embaixada, a convocação para a Etapa 2 - Avaliação Oral, que será realizada nos dias 16 e 17 de novembro de 2023.

4.4. No dia 20 de novembro de 2023, será publicada, na página eletrônica da Embaixada, a lista de candidatos aprovados nas Etapas 1 e 2 e a convocação para a Etapa 3, que será realizada no dia 22 de novembro de 2023.

4.5. No dia 24 de novembro de 2023, será publicado o resultado provisório do processo de seleção na página eletrônica da Embaixada.

4.6. De 24 a 26 de novembro de 2023, a Embaixada receberá, por meio do correio eletrônico embassybraziladdis@gmail.com, eventuais recursos individuais a respeito do resultado provisório.

5. RESULTADO FINAL
No dia 28 de novembro de 2023, será publicado, na página eletrônica da Embaixada, o resultado final do processo de seleção por ordem de classificação.

6.  APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS ORIGINAIS
A contratação do(a) candidato(a) classificado em 1º lugar para o período inicial probatório de 90 (noventa) dias será efetivada após cumpridos os trâmites e estará condicionada à apresentação dos seguintes documentos originais, sob pena de desclassificação do processo de seleção:

· Identificação oficial ou passaporte;
· Diploma ou certificado de conclusão de estudos de nível médio;
· Comprovante de domicílio;
· Atestado de aptidão física e mental para o exercício profissional emitido por médico ou instituição de saúde devidamente registrada conforme a legislação local; e
· Atestado de bons antecedentes ou equivalente (a Embaixada fornecerá pedido para a solicitação do documento às autoridades etíopes).

No caso de cidadãos brasileiros ou nacionais de terceiros países, apresentar também:
· Comprovante de situação regular de residência ou permissão legal para o exercício de atividade remunerada nos termos da legislação local;

No caso de cidadãos brasileiros, apresentar também:
· Comprovante de quitação do serviço militar obrigatório (no caso de indivíduos do sexo masculino);
· Cumprimento das obrigações eleitorais;
· Declaração assinada de que não ocupa cargos, empregos ou funções públicas.

7. PRAZO DE VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO

7.1 O processo de seleção terá validade de 12 (doze) meses contados a partir da data de divulgação do seu resultado final. Os candidatos considerados aptos poderão ser aproveitados, quando da existência de vaga na categoria do emprego a que se candidataram, dentro do período de validade mencionado.

8. DADOS DE CONTATO
Embaixada do Brasil em Adis Abeba
Página Internet:
https://www.gov.br/mre/pt-br/embaixada-adis-abeba/english-1/tenders-and-vacancies
E-mail: embassybraziladdis@gmail.com
Telefone: 011 6620401 / 6620403

Os casos omissos no presente edital serão decididos pela Comissão de Seleção Embaixada do Brasil em Adis Abeba.

Adis Abeba, 30 de outubro de 2023.
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EMBAIXADA DO BRASIL EM ADIS ABEBA
Processo seletivo para a contratação de Auxiliar Administrativo
Formulário de inscrição – Edital nº 02/2023
	Nome completo:
	


	Data e local de nascimento:
	


	Nacionalidade:
	


	Endereço residencial:
	


	Telefone(s) para contato:
	


	E-mail:
	




Declaro:
1. Não ocupar cargo, emprego ou função pública no Brasil;
2. Estar ciente de que o emprego a que estou concorrendo não se confunde com emprego ou função pública regidos pelo direito brasileiro; 
3. Estar ciente de que, caso seja aprovado(a) no processo seletivo, a minha admissão estará condicionada à apresentação dos documentos requeridos no edital, bem como de certificado de aptidão física e mental para o emprego, cujos custos estarão a meu cargo;
4. Estar de acordo com as condições estabelecidas pelo Edital nº 02/2023, que li e aceito.

Data:
Assinatura: 
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